


CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 24/2026.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA JOVENS DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA/RS.

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n.º 92.410.422/0001-53, adiante denominado simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, brasileiro, portador do CPF sob o nº 722.753.750-15, residente e domiciliado na cidade de Sagrada Familia, Rio Grande do Sul, e de outro lado AGOSTINI GESTÃO EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.831.830/0001-64, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 1493, Sarandi/RS, adiante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos da decorrente da Dispensa de Licitação nº 08/2026, Processo Administrativo nº 26/2026, e dos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1. [bookmark: _GoBack]O presente contrato rege-se pelas disposições instituídas pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e o disposto no Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 08/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de cursos de qualificação profissional para jovens a partir de 16 anos, residentes no Município de Sagrada Familia/RS, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar – ETP e no Termo de Referência, partes integrantes deste instrumento.
2.2. Os cursos a serem ministrados são:
a) Auxiliar de Mecânica Pesada e Tratorista – 15 alunos/carga horarioa de 60 horas
b) Técnicas de Vendas e Atendimento ao Cliente – 15 alunos/ carga horarioa de 60 horas
c) Manutenção de Ar-Condicionado – 15 alunos/ carga horarioa de 40 horas

2.3. Os cursos serão ministrados na modalidade presencial, com carga horária de 160 horas no total do curso, incluindo material didático e certificação aos participantes que concluírem as atividades.

2.4. A CONTRATADA será responsável por toda a organização pedagógica, corpo docente, materiais, metodologia e emissão dos certificados.


CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO




3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 46.365,50 (quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais, com cinquenta centavos), mediante apresentação da Nota Fiscal e comprovação da execução integral dos serviços contratados.
3.2. Neste valor já estão inclusas todas as despesas, encargos, tributos, custos financeiros e demais despesas, diretas ou indiretas, bem como o lucro da CONTRATADA.
3.3. Todos os encargos, impostos, contribuições previdenciárias e demais obrigações fiscais ou parafiscais decorrentes da contratação são de responsabilidade da CONTRATADA.
3.4. O preço é final e não sofrerá reajuste, salvo previsão expressa em Lei Federal.
3.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE (ou outro índice que vier a substituí-lo) e acrescidos de juros de 0,5% ao mês, pro rata.
3.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de obrigação financeira da CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.7. Caso os serviços não estejam em conformidade com as especificações deste contrato, o MUNICÍPIO poderá reter o pagamento até a regularização, sem prejuízo da aplicação de penalidades. Durante o período de retenção, não incidirão juros ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 Obrigações da CONTRATADA:
4.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação;
4.1.2. Corrigir imediatamente eventuais deficiências ou irregularidades apontadas;
4.1.3. Arcar com prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de falhas na execução;
4.1.4. Responsabilizar-se integralmente por salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários de seus empregados ou prepostos, sem vínculo com o CONTRATANTE.
4.1.5. Emitir certificados aos participantes.

4.2. Obrigações do CONTRATANTE:
4.2.1. Fiscalizar a execução dos serviços, aplicando penalidades quando for o caso, assegurando o contraditório e a ampla defesa;
4.2.2. Prestar informações necessárias à execução contratual;
4.2.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazos estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIAL E TRABALHISTA
5.1. Cada parte se responsabilizará pelos encargos de seus prepostos, empregados ou dirigentes vinculados ao projeto, nos termos da legislação social, trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento de qualquer cláusula implicará na obrigação da parte inadimplente indenizar a outra pelas despesas comprovadamente havidas, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de constituição em mora.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O presente contrato terá vigência até 25 fevereiro de 2027, iniciando-se na 25 fevereiro de 2026, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, se necessário, nos termos da Lei nº 14.133/2021.




CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
8.1. As partes se comprometem a observar integralmente a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) no tratamento de dados pessoais eventualmente necessários à execução do contrato.
8.2. O tratamento de dados será limitado ao necessário para o cumprimento das finalidades contratuais, sendo vedado seu compartilhamento para outros fins.
8.3. Encerrada a vigência contratual, os dados deverão ser eliminados, salvo obrigação legal em contrário.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missoes/RS para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a outro mais privilegiado.

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.


Sagrada Familia/RS, 25 de fevereiro de 2026.




	MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA
Prefeito Municipal Contratante
	AGOSTINI GESTÃO EDUCACIONAL LTDA
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